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LEI N.0 5.183, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009. r' 
$
!lnstitui a gratificaçâo por risco de vida
laos integrantes dos cargos de Fiscal 
y

de Obras, Fiscal de Tributos, Fiscal I
;de Posturas e Agente Fiscal. !

MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
exercîcio do cargo de Prefeito Municijal

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Cria a gratificaçâo por risco de vida aos ocupantes de cargos de
Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos, Fiscal de Posturas e Agente Fiscal.

Art. 2.O Os cargos referidos no ad. 1.O farâo jus à percepçâo de
gratificaçâo de risco de vida quando no desempenho das atribuiçôes de seu cargo.

Ad. 3.0 A gratificaçâo de risco de vida deixaré de ser paga em qualquer
das seguintes situaçöes:

I - quando o servidor deixar de exercer o tipo de atividade que deu
origem ao seu pagamento ou quando estiver afastado do exercicio de suas funçöes;

11 - quando houver a eliminaçâo ou neutralizaçâo do risco de vida em
vidude de novos métodos de trabalho.

IlI - quando o servidor ocupante do cargo de Fiscal de Obras, Fiscal de
Tributos, Fiscal de Posturas e Agente Fiscal estiver no exercfcio de Funçâo Gratificada
ou Cargo em Comissâo.

Art. 4.0 Consideram-se como de efetivo exercicio para o jagamento da
gratificaçâo de risco de vida o usufruto de férias, a percepçâo da gratificaçao natalina e o
afastamento por acidente de trabalho.

Art. 5.O A gratificaçào de risco de vida seré paga no percentual de 3O%
(trinta por cento) sobre o Padrâo O9, Classe A da Tabela de Cargos e Salérios instituida' 
pela Lei Complementar n.O 2.636, de 4 de maio de 1990.

j 1.@ Para o pagamento de férias e da gratificaçâo natalina seré
computada na razâo de 1/12 por mês de exercicio em que o servidor percebeu a
gratificaçâo, no perîodo corresyondente.

j 2.0 A fraçao igual ou superior a 15 (quinze) éias de exercîcio no
mesmo mês seré considerada como mês integral.

j 3.0 Nâo poderé o Padrâo O9, Classe A, mais a gratificaçâo do risco de
vida exceder ao Padrâo 1O, Classe A, como referência.

Art. 6.O A gratificaçâo de risco de vida nâo incorpora aos vencimentos
dos servidores.

Art. 7.O A secretaria a que estiverem subordinados os servidores
beneficiados jor esta lei faré o controle das condiçöes de permanência do risco de vida .
em decorrêncla do exercfcio das funçöes, a fim de assegurar rigorosa observância do
disposto nesta Iei.

û 1.O A efetividade demonstraré mensalmente o exercicio da funçâo.
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1 9 2.O No caso de interrupçâo do exercicio das funçöes pelo servidor I
' beneficiado com a gratificaçâo de risco de vida, em observância ao disposto no art. 3.9 l

desta lei, Seus Chefes imediatos deverâo, sob pena de responsabilidade, comunicar o y
fato a seus superiores. l

Xrt. 6.O AS UOS/OSZS docofrerltes dosta lei Correrâo à Conta de dotatxos 1
1orçamentérias prôprias.' 

t
tArt. 9.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. k
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de )novembro de 2009
. tREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: t

Data Supra. ''
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Vice-prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal.
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